
PORTÀRÍÀ N". 0197 / 2024 .

cancela a cotlvocaçáo dos candi-datos para a função de
professor ÀCT - P1antão e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Xaxim - Estado de Sânta
Catarina, no uso de suas atribuiÇões legais e de conformidade com o Inciso
VT e Ix do artigo 66 da I-ei orgânlca Municipaf; Le1 l-729, de 26 de dezembro
de 1994 e posteriores alteraÇões; Lei Complementar No. 87/2071' de 20 de
julho de 2011 e posteriores alteraÇôes.
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CoNSIDERANDo o Parecer Jurídico emitido pela
do Municiplo com data de 09 de julho de 2024, dando conta

de contrataÇão de professores substitutos, durante o

especialmente no que vem disposto no art. 73, V, da Lei

CoNSIREDANDo a Súmula 473 do STE;

DECIDE;

Àrt. Cancelar a convocaÇão dos candidatos que

escolheram vaga destinada ao plantão de 15 a 26 de jutho nos CEIMS Municipais,
referente ao quadro de vaga§ 28.

Àrt. 2o . situaÇões emergências/ devidamente
justificadas, serâo analisadas de forma ind ividuaf i zada .

À!t. 3' Ficam revogadas ás disposiÇões em contrário'

Gabinete
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Registra-se.
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icipaf, em 10 de julho de 2024.
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